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CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS s A

CNPJ n 31 749 596/0001 50
NIRE 35300522915

w.—SPE
0ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 17 03 2022

DATA
7.322 "É?

17 de março de 2022 as 09 00 horas

O OLOCAL ; L
Sede Social na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 4221 6º andar Conjunto 62 Itaim

Bibi CEP 04538 133 Sao Paulo SP

CONVOCAÇAO E PRESENÇA
Dispensada a convocaçao em virtude da presença da acionista representando a totali

dade do capital social da Companhia nos termos do paragrafo 4º do Artigo 124 da Lei

nº 6 404/76 ( Lei das 8 A ) conforme verificado no Livro de Presença de Acionistas

Presente tambem os diretores Srs Gregorio Lara dos Santos Matai e Leandro Bolsoni

MESA
Presidente Gregorio Lara dos Santos Matai

Secretario Leandro Bolsoni

ORDEM DO DIA

SESSÃO ORDiNÁRIA

1 Exame discussao e votaçao acerca das demonstrações financeiras relativas ao

exercício findo em 31 122021 a saber Balanço Patrimonial Demonstrações de

Resultado do Exercício Mutaçoes do Patrimônio Líquido Fluxos de Caixa Notas

Explicativas e Relatório dos Auditores Independentes e

2 Deliberar sobre a destinaçao do resultado do exercício conforme proposta da Direto

ria em reuniao realizada em 24 de fevereiro de 2022 as 09 00 horas

sessÃo EXTRAORDINÁRIA

3 Deiiberar sobre o aumento de capital social mediante a incorporaçao de reservaS' e

4 Reformar e consolidar o Estatuto Social para atender ao item 3 acima

DELIBERAÇÓES
Preliminarmente os acionistas autorizaram a lavratura da presente ata na forma suma
ria nos termos do Artigo 130 5 1º da Lei 6 404/76 (Lei das S/As ) Em ato contínuo os

acionistas presentes deliberaram sobre as materias constantes da ordem do dia a saber

.

f/ºg
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SESSÃO ORDINÁRIA
Após os esclarecimentos de que os documentos mencionados no item "1' da ordem do
dia haviam sido publicados em 04 de fevereiro de 2022 na Central de Balanços do Sis

tema Público de Escrituraçao Digital SPED atraves do Hash de Publicaçao
74868D9A58A3477F39FB72527DQQE24E1BCE4940 conforme previsto no Artigo 294
da Lei 6 404/76 (Lei das S/As ) e da Portaria ME Nº 12071 de 07/10/2021 documento
este devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP em
sessao de 14 de março de 2022 sob nº 135 762/22 4 os representantes da única

acionista por unanimidade de votos e sem qualquer restriçao deliberaram o que segue

1

2

Aprovar sem ressalvas todos os documentos mencionados no item "1" da ordem
do dia

Aprovar a proposta da Diretoria, deliberada em ata de reuniao de 24 de fevereiro de
2022 às 09:00 horas, devidamente arquivada na JUCESP em sessão de 04 de março
de 2022 sob o nº 122.321/22 4 conforme segue:

2 1 O lucro líquido do exercício findo em 31 12 2021 no montante de
R$16 847 465,03 (dezesseis milhões oitocentos e quarenta e sete mil quatro

centos e sessenta e cinco reais e tres centavos) foi destinado para as seguintes

reservas a saber
E F,,

Reserva Legal R$ 842 373 25
Reservas Especiais de Lucros Outras R$ 16 005 091 78

Total R$ 16 847 465 03

2 2 Não distribuiçao de dividendos mínimos obrigatórios sobre o lucro líquido do
exercício findo em 31 12 2021 com base no paragrafo 4º do Artigo 202 da Lei

6 404/76 (Lei das S/As) e conforme disposto no Artigo 25 do Estatuto Social

uma vez que fora julgado incompatível com a situaçao financeira atual da
sociedade

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA:
Após os debates, foram aprovadas por unanimidade, as seguintes deliberações:

3 Aumentar o capital social da Companhia dos atuais R$ 28 900 000,00 (vinte e oito

milhões e nove entos mil reais) dividido em 10 000 000 (dez milhões) de ações
nominativas sem valor nominal sendo 5 000 000 (cinco milhões) de ações
ordinarias e 5 000 000 (cinco milhões) de ações preferenciais para R$
46 500 000,00 (quarenta e seis milhões e quinhentos mil reais) mantendo se a

mesma quantidade de ações mediante a utilizaçao de parte do saldo das reservas

apresentadas no balanço de 31 12 2021 cuja destinaçao fora devidamente

aprovada nesta Assembleia Geral em sua Sessao Ordinaria item 2 supra, que
totalizam R$ 17.600.000,00 (dezessete milhões e seiscentos mil reais) conforme os

montantes descritos abaixo:
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Reserva Legal R$ 842 373 25
Reservas Especiais de Lucros Outras R$ 16 757 626 75
Total R$ 17 600 000 00

3 1 Face a deliberaçao acima o "caput do Artigo 6º do Estatuto Social passa a
vigorar com a seguinte redaçao

"Artigo 6º O capital saem! da Soeledade & de R$ 46 500 000,00 (quarenta e
seis milhões e qumhentos mil reais) dIVIdIdO em 10 000 000 (dez milhões) de
ações nominat/vas sem valor nominal sendo 5000 000 (ClnCO milhões) de
ações ordmanas e 5 000 000 (Cinco milhões) de ações preferenCIals

4 Para efeito de arquivamento na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP
o Estatuto Social devidamente consolidado e apensado ao final da presente ata na
forma do ANEXO I

ENCERRAMENTO
Nada mais havendo a tratar o Sr Presidente declarou suspensos os trabalhos pelo
tempo necessario à lavratura desta ata em livro próprio a qual logo apos foi lida apro
vada e por todos assinada

São Paulo 17 de março de 2022

PRESENÇA
Acionista IDEAL HOLDING FINANCEIRA S A representada neste ato por

seus diretores Srs Gregorio Lara dos Santos Matai e Leandro Bol
soni

ASSINATURAS
Presidente Gregorio Lara dos Santos Matai
Secretario Leandro Bolsoni

A presente e cópia fiel da ata lavrada em livro próprio M%
DOS SANTOS MATAI EEANDRO BOLSONI

// 1
] Secretario

(

[Pagina de assmaturas da Ata da Assembleia Geral Ordmana e Extraordmana da Ideal Corretora de Títulos e Valo
res Mob/l/anos S A realizada em 17 de março de 2022 as 09 00 horas]
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A Ata de Assembleia Geral Ordinaria e Extraordmana realizada

em 17 de março de 2022 as 09 OOhs

IDEAL
CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS s.A.

ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO!
DENOMINAÇAO SEDE FORO OBJETOE DURAÇAO

Artigo 1 IDEAL CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS SIA e uma
instituiçao financeira privada, constituída sob a forma de sociedade anônima, que se
rege pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais e regulamentares que lhe
forem aplicáveis.

Artigo 2º A Sociedade tem sede e foro na cidade de Sao Paulo estado de Sao Paulo
podendo instalar dependencias em qualquer localidade do País ou do Exterior 3 crite

rio da Diretoria respeitadas as prescrições legais e normas do Banco Central do Brasil

Artigo 3º A Sociedade tem como objeto social

a) operar em recinto ou em sistema mantido por bolsa de valores

b) subscrever isoladamente ou em consórcio com outras sociedades autorizadas
emissões de títulos e valores mobilíarios para revenda“

c) intermediar oferta pública e distribuiçao de títulos e valores mobiliarios no mercado
d) comprar e vender títulos e valores mobiliarios por conta própria e de terceiros ob

servada regulamentação baixada pela Comissão de Valores Mobiliarios e pelo Ban
co Central do Brasil nas suas respectivas áreas de competência;

e) encarregar se da administração de carteiras e da custódia de títulos e valores mobi
Hános;

f) incumbir se da subscrição da transferência e da autenticação de endossos de
desdobramento de cautelas, de recebimento e pagamento de resgates, juros e ou
tros proventos de títulos e valores mobiliariOS'

g) exercer funções de agente fiduciário

h) instituir, organizar e administrar fundos e c.ubes de investimentos;

i) constituir sociedade de investimento- capital estrangeiro e administrar a respectiva
carteira de títulos e valores mobiliários;

]) exercer as funções de agente emissor de certificados e manter serwços de ações
escrituraís;

k) emitir certificados de depósito de ações;
|) realizar operações de conta margem, conforme regulamentação da Comissão de

Valores Mobiliários;

WS
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m) realizar operações compromissadds
n) realizar operações de compra e venda de metais preciosos no mercado físico por

conta propria e de terceiros nos termos da regulamentaçao baixada pelo Banco
Central do Brasil'

o) operar em bolsas de mercadorias e de futuros por conta própria e de terceiros ob
servada regulamentaçao baixada pela Comissao de Valores Mobiliarios e Banco
Central do Brasil nas suas respectivas areas de competencia

p) prestar serviços de intermediaçao e de assessoria ou assistencia tecnica em ope
rações e atividades nos mercados financeiros e de capitais;

q) exercer outras atividades expressamente autorizadas, em conjunto, pelo Banco
Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários

' ....O....

Artigo 4º É vedado a Sociedade

a) realizar operações que caracterizem sob qualquer forma a concessao de fmanci
amentos emprestimos ou adiantamentos a seus clientes inclusive atraves da ces
são de direitos, ressalvadas as hipóteses de operaçao de conta margem e as de
mais previstas na regulamentação em vigor;

b) cobrar de seus comitentes, corretagem ou qualquer outra comissão referente a ne
gociações com determinado valor mobiliário durante seu período de distribuição

primária;

c) adquirir bens não destinados ao uso próprio, salvo os recebidos em liquidação de
dívidas de difícil ou duvidoàa soluçãol caso em que deverá vendê—los dentro do
prazo de um ano, a contar do recebimento, prorrogável até duas vezes, a critério

do Banco Central do Brasil;

d) obter empréstimos ou financiamentos junto a instituições fnancelras exceto aque
les vinculados à aquisição de bens para usd próprio e à execução de atividades

previstas no objeto social observado o limite de duas vezes o respectivo patrimô
nio de referencia para o conjunto dessas operações,

e) realizar operações envolvendo comitente final que não tenha identificação cadastral

na Bolsa de Valores;

f) a celebração de contratos de mútuo com pessoas físicas e pessoas jurídicas fi

nanceiras ou não, exceto os contratos de mútuo referentes a operações de conta
margem e deempréstimo de ações, celebrados nos termos da regulamentação em
vigor.

Artigo 5º O prazo de duraçao da Sociedade e indeterminado

CAPÍTULO :!

CAPITAL E AÇOES

Artigo 6º- O capital social da Sociedade e de R$ 46.500.600,00 (quarenta e seis mi
Ihões e quinhentos mil reais) dividido em 10.000.000 (dez milhões) de ações nominati
vas, sem valor nominal, sendo 5.000.000 (cinco milhões) de ações ordinárias e
5.000.000 (cinco milhões) de ações preferenciais.

Artigo 7º- Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações da Assembleia
Geral.

A
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Artigo 8º As ações preferenciais não conferem direito de voto mas asseguram aos
seus titulares as seguintes vantagens

I prioridade na distribuição dos dividendos;

II participação, em igualdade de condições com as ações ordiná.ias dos aumen
tos de capital decorrentes de capitalização de reservas e lucros bem como na
distribuição de ações bonificadas, provenientes de capitalização de lucros em
suspenso, reservas ou quaisquer fundos;

III prioridade no reembolso do capital sem prêmio em caso de dissoluçao da 80
ciedade

CAPÍTULO |||

DA ADMINISTRAÇAO

Artigo 9º A Sociedade sera administrada por uma Diretoria composta de no mínimo
2 (dois) e no maximo 7 (sete) membros, todos nomeados diretores sem designaçao
especial, acionistas ou não residentes no País e eleitos pela Assembleia Geral, que
fixará sua remuneração.

Parágrafo 1º- O prazo de mandato da Diretoria é de 3 (três) anos, sendo permitida

a reeleição.

Paragrafo 2º Vencido o mandato os Diretores continuarao no exercício de seus
cargos ate a posse dos seus substitutos eleitos pela Assembleia Geral

W;Wei!upw
Parágrafo 3º- Os Diretores ficam dispensados de prestar caução, em garantia de
suas gestões.

Paragrafo 4º A investidura no cargo de Diretor far se a pôr termo lavrado e assi

nado no livro de Atas de Reuniões da Diretoria após a homologaçao de seus no
mes pelo Banco Central do Brasil

Paragrafo 5º Em caso de vaga de um dos cargos da Diretoria esta designara um
substituto provisorio ate a realizaçao da primeira Assembleia Geral que entao deli

berará sobre o provimento definitivo do cargo. O substituto eleito servirá até o tér

mino do mandato do substituído.

Parágrafo 6º- A Diretoria reunir se-é quando necessário, por convocação de qual
quer de seus membros, sendo as deliberações tomadas por maioria de votos.

Parágrafo 7º Nos casos de impedimentos ou ausencias temporarias de qualquer
um dos Diretores os remanescentes escolherao dentre si o substituto que exerce
ra as funções do substituído cumulativamente

Artigo 10 Compete a Diretqria

a) atuar como interface entre as diferentes unidades organizacionais administran

%%
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do o processo de disseminação da missão, visão e cultura da Sociedade;

b) responder pela administração geral da Sociedade atuando de forma a realizar o
planejamento estrategico aprovado e zelando para que os investimentos realiza

dos tragam os retornos estabelecidos dentro dos padrões de qualidade rentabi

lidade prazos segurança e etica definidos e

c) representar a Sociedade perante as autoridades monetarias civis entidades de
classe e mercado em geral zelando pela sua imagem e defendendo seus direi

tos

Artigo 11 A Sociedade sera representada e ficará obrigada observados os termos
deste Estatuto Social pela assinatura conjunta de dois Diretores ou pela assinatura de
um dos Diretores em conjunto com um procurador constituído pela Sociedade ou em
conjunto por dois procuradores Os Diretores da Sociedade serao responsaveis pela

pratica dos atos necessarios à consecuçao de seu objeto social, bem como para repre

sentá-Ia ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, sempre em conformidade com a

legislação aplicável e este Estatuto Social.

Parágrafo 1º A Sociedade poderá constituir procuradores para fins específicos ou

jos instrumentos de procuraçao deverão ser assinados em conjunto por dois Direto

res e deverao mencionar os poderes conferidos. Os instrumentos de procuraçao nao
poderão ter prazo de validade superior a 1 (um) ano, exceto aqueles outorgados pa
ra fins judiciais.

Paragrafo 2º- Não é permitido aos sócios., procuradores ou funcionários, o uso da
denominação social em documentós para fins estranhos ao objeto social, que impli

quem responsabilidade para a sociedade sendp nulos e inoperantes quaisquer des
tes atos, inclusive prestações de avais, fianças e outros atos de favor, mesmo que
em benefício de algum dos sócios.

CAPÍTULO IV

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS

Artigo 12- AAssembIeia Geral de acionistas ocorrera, ordinariamente dentro dos 4
(quatro) primeiros meses de cada ano e, extraordinariamente quando necessário,

guardados os preceitos de direito nas respectivas convocações.

Artigo 13 A Assembleia Geral sera instalada e presidida por um dos Diretores o qual

por sua vez escolhera um dos presentes para secretariar os trabalhos da mesa

CAPÍTULO v
DO CONSELHO FISCAL

Artigo 14 O Conselho Fiscal terá o seu funcionamento nao permanente sendo insta

lado a pedido de acionistas dentro do que preceitua o artigo 161 da Lei 6404/76

Artigo 15 O Conselho Fiscal quahdo em funcionamento sera composto de no míni

mo 3 (tres) e no maximo 5 (cinco) membros efetivos todos residentes no Brasil e que
nao façam parte da administraçao da Sociedade e igual número de suplentes O funci

?
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onamento remuneraçao competencia deveres e responsabl | ades de seus membros
obedecerao ao disposto na legislaçao em vigor

CAPÍTULO VI

DA OUVIDORIA

Artigo 16 A Ouvidoria de funcionamento permanente tera por finalidade

a) atender em última instancia as demandas dos clientes e usuarios de produtos e
serviços que nao tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento primario

da Sociedade e

b) atuar como canal de comunicaçao entre a sociedade e os clientes e usuários de
produtos e serviços inclusive na mediaçao de conflitos

Artigo 17 As atribuições da Ouvidoria abrangem as seguintes atividades

a) atender em última instancia as demandas dos clientes e usuarios de produtos e
serviços que não tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento primário

da Sociedade;

b) atuar como canal de comunicação entre a Sociedade e os clientes e usuários de
produtos e serviços inclusive na mediação de conflitos

c) atender registrar instruir analisar e dar tratamento formal e adequado as de
mandas dos clientes e usuarios de produtos e serviços

d) prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas
informando o prazo previsto para resposta o qual nao podera ultrapassar dez
dias uteis podendo ser prorrogado,»excepcionalmente e de forma justificada

uma única vez por igual período limitado o número de prorrogações a 10% (dez

por cento) do total de demandas no mes devendo o demandante ser informado

sobre os motivos da prorrogação;

e) encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; e

f) manter a Diretoria da Sociedade informada sobre os problemas e deficiencias

detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas
adotadas pelos administradores da sociedade para soluciona los

Paragrafo Único O diretor responsavel pela Ouvidoria deve elaborar relatório se
mestral quantitativo e qualitativo referente as atividades desenvolvidas pela ouvido

ria nas datas base de 30 de junho e 31 de dezembro O referido relatorio deve ser

encaminhado a auditoria interna e a Diretoria da Sociedade

Artigo 18 A Sociedade tera uma Ouvidoria composta por um Ouvidor o qual sera

nomeado pela Diretoria para um mandato de 12 (doze) meses sendo permitida a sua
reeleiçao dentre pessoas que preencham as condições e requisitos mínimos para ga
rantir seu bom funcionamento, devendo .ter aptidao em temas relacionados a etica, aos
direitos e defesa do consumidor e

_à mediação de conflitos, observado o disposto no
Artigo 19 do Estatuto Social.

Artigo 19 Os criterios para a designaçao do Ouvidor desta Sociedade serao

%%
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a) pessoa física residente e domiciliada no País;

b) não desempenhar outra atividade na Sociedade que sofra impacto ou restriçao

na forma prevista na regulamentação aplicável; e
c) conhecimento técnico para o desempenho da atividade, devendo o Ouvidor ser

considerado apto em exame de certificação organizado por entidade de reco
nhecida capacidade técnica.

Artigo 20 A Diretoria podera destituir o Ouvidor nos casos de

a) descumprimento e violação das disposições deste Estatuto Social e legislação

aplicável; e

b) falta de diligência e probidade no desempenho de suas funções.

Artigo 21- A Sociedade manterá condições adequadas para o funcionamento da Ou
vidoria, bem como para que sua atuação seja pautada pela transparência, independên
cia imparcialidade e isenção.

Parágrafo Único A Ouvidoria tera acesso às informações necessarias para a elabo
raçao de resposta adequada as demandas recebidas com total apoio administrativo

podendo requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades no
cumprimento de suas atribuiçoes *

CAPÍTULO VII

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇOS LUCROS E SUA APLICAÇÃO
amª?“

Artigo 22- O exercício social cojncidirá com 0 and civil, encerrando--se, portanto, em
31 de dezembro de cada ano.

Artigo 23- O balanço, obediente a todas as prescrições legais, será levantado em 30
de junho e 31 de dezembro de cada ano. A critério da Diretoria, a Sociedade poderá
levantar balanços intercalares no último dia útil de cada mês.

Artigo 24- Do lucro iíquido apurado em cada balanço após a compensação de prejuí

zos acumulados de exercícios anteriores se houver, serão destinados:

a) 5% (cinco por cento), pàrà a constituição do Fundo de Reserva Legal, até que
este alcance 20% (vinte por cento) do capital social;

b) 5% (cinco por centº), no mínimo para dividendos e/ou remuneraçao sobre o ca
pital aos acionistas observadas as disposições legais aplicaveís e

c) o saldo se houver tera aplicaçao que lhe destinar a Assembleia Geral por pro

posta da Diretoria observadas as disposições legais atinentes a materia

Artigo 25— O dividendo e/ou remuneração sob. e capital não será obrigatório no exerci

cio social em que a administração o julgar incompatível com a situação financeira da
Sociedade, podendo a Diretoria propor aos acionistas na Assembleia Geral Ordinária

que se distribua dividendo é/ou remuneração sobre capital inferior ao obrigatório ou
nenhum dividendo e/ou remuneraçao sobre capital AAssembIeia Geral podera tem
bem se nao houver oposição de nenhum aciçnjsta presente tenha direito a voto ou

%%
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não, deliberar distribuição de dividendo e/ou remuneração sobre capital inferior ao obri

gatório ou a retenção de todo o lucro

Artigo 26 O prazo para pagamento do dividendo e/ou remuneraçao sobre capital sera
estipulado pela Assembleia Geral Ordinaria que o aprovou de acordo com as disponibi

Iidades financeiras da Sociedade justificadas pela Diretoria porem nao ultrapassando
o exercício

Artigo 27 AAssembIeia Geral podera determinar as condições em que a Sociedade
podera distribuir dividendos e/ou pagar remuneraçao sobre capital dentro dos limites

legais e de acordo com as determinações do presente Estatuto Social e da Assembleia
Geral que aprovar as contas daquele exercício social.

CAPÍTULO VIII

DA LIQUIDAÇÃO

Artigo 28 A Sociedade entrará em liquidaçao nos casos legais competindo à Assem
bleia Geral estabelecer a forma de liquidaçao elegendo o quuidante e o Conselho Fis

cal se houver que deverao funcionar durante o período de quuidaçao

CAPÍTUI__O IX

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Artigo 29— Aos casos omissos deste Estatuto aplicar se-ao as disposições das leis

decretos, resoluções e demais atos baixados pelas autoridades competentes.

Artigo 30- Fica eleito o foro Centràl dà Comarca da Capital do estado de São Paulo,
com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser para
dirimir quaisquer conflitos judiciais relativos a este Estatuto Social

)(

ESTATUTO SOCIAL ATUALIZADO ATE A A G O E DE 17 03 2022 as 09 00hs

vv %%%&
IDÉAK C RRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.
Gregorio Lara dos Santos Matai Leandro Bolsoni

Diretor Diretor
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BANCO CENTRÃL

Ofício 17996/2022 BCB/Deorf/GTSP2
Processo 207000

&

A
Ideal Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S A
Av Brigadelro Faria Lima 4 221, 6º andar cj 62
04538 133 Sao Paulo (SP)

A/C dos Senhores

Gregorio Lara dos Santos Matai Diretor

Leandro Bolsom Diretor

Assunto Comunicaçao de deferimento de pleito

Prezados Senhores,

:... " ,..
' |"º " oii.

' . :...o no. .

..lçy. ..

Dô BRÃsiL

Sao Paulo, 5 de agosto de 2022

Comunicamos que o Banco Central do Bra51l, por despacho desta data aprovou os
assuntos a seguir especificados, conforme deliberado na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de
17 de março de 2022

&) alteraçao do capital para R$ 46 500 000 00

b) reforma estatutaria

2 Anexamos o estatuto social consolidado com as alterações aprovadas no referldo ato
societário

Atenciosamente,

Departamento de ºrganizaçao do Sistema Financeiro

Gerencia Tecnica em Sao Paulo II

Young Man To
Gerente Tecnico

Eduardo de Camargo Schell

Coordenador

Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf)
Gerência Técnica em São Paulo II (GTSP2)

Av Paulista 1 804 5º andar 01310 922 Sao Paulo (SP)
Tel (11) 3491 6415 3491 6685 3491 6725

E mall gtsp2 deorí©bcb gov br
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JUCESP- Junta Comercial do; Estadçr de São Paulo
Ministério da Indústria Comércio Exterior e Serviçºs
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ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS

Nº DO PROTOCOLO

031343950 8

NIRE NOME EMPRESARIAL

3530052291 5 IDEAL CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S A

DESCRIÇÃO

ALTERAR O ARTIGO 6ª DO ESTATUTO SOCIAL

Versão VRE Reports 1 0 0 0 08/08/202217 52 04 Página 1 de 1
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REPÚBÍÉICA FEDERATIVA DO BFAÉIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURTUEA- CNPJ

DOCUMENTO BÁSECO DE ENTRADA DO CNPJ &
ººo

A análise e o deferimento deste documento serão éfetuados pelo seguinte ao
órgão: (&
' Junta Comercial do Estado de São Paulo “&,&

PROTOCOLO REDESIM O
SPN2282384977

01 IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (flrma ou denominaçao) Nª DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

IDEAL CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S A 31 749 596/0001 50

02 MOTIVO Do PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

247 Alteracao de capital social

Número de Controle SP70605777 31749596000150

03 DOCUMENTOS APRESENTADOS

FCPJ [] QSA

04. IDENTIFICAÇÃO Do PREPOSTO
NOME DO PREPOSTO Pi- DO PR POSTO

05 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

, Responsável D Preposto

NOM” CPF

GREGORIO LARA DOS SANTOS MATA! 324 938 648 08

LOCAL E DATA ASSINATURA (coª: Hrma reconhecida)

; l

)

06 REVONHECIMENTO DE FIRMA 07 RECIBO DE ENTREGA
IDENTIHCAÇÃO DO CARTORIO CARÍMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA

UNIDADE CADASTRADORA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863 de 27 de dezembro
de 2018
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